
PROJETO BASICO 

(Retificado) 

CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE PESSOAL TECNICO ADMINISTRATIVO DE NIVEL 

MEDIO E SUPERIOR 

Unidade Demandante: Pró-reitoria de Gestão de Pessoas 

1. INTRODUçAO 

1.1. A Universidade Federal do Cariri (UFCA) foi criada pela Lei n9  12.826, de 05 de junho 

de 2013, a partir de urn desmembramento da Universidade Federal do Ceará, rnantendo 

entre elas urn Termo de Cooperaço. Corn a aprovaço do Estatuto da UFCA, pela portaria 

SESU/MEC nümero 82 de 14 de novembro de 2018, publicada no dia 16 de novembro de 

2018 no Diário Oficial da União (DOU), o Estatuto próprio da UFCA entrou em vigéncia, e, 

corn isto, deixou de ser referenda o estatuto da Universidade Federal do Cear (UFC). 

Corn natureza jurIdica de autarquia, a UFCA é vinculada ao Ministério da Educaco e está 

sediada em Juazeiro do Norte. A UFCA baseia suas açOes em quatro pilares: Ensino, 

Pesquisa, Extenso e Cultura e tern como objetivo maior prornover a incluso social e o 

desenvolvimento regional. 

1.2. A UFCA ê cornposta por cinco campi. No Campus de Juazeiro do Norte funcionam 

treze cursos de graduaco: Administração, Biblioteconomia, Engenharia Civil, Engenharia 

de Materiais, Design, Filosofia, Administraço Püblica, MCisica, Jornalismo, Letras/Libras, 

Matemática Computacional, Ciências da Computação e Ciências Contábeis. Os quatro 

tiltimos cursos terão inIcio em 2019.1. A UFCA oferece ainda os seguintes prograrnas de 

pOs-graduacào stricto sensu: Bioqulmica e Biologia Molecular (PMBqBM), Mestrado 

Profissional em Matemática em Rede Nacional (PROFMAT) e o Mestrado Profissional em 

Biblioteconomia. 0 Campus de Barbalha abriga o curso de graduação em Medicina e 

oferecerá em 2019 o mestrado acadêmico em Ciências da Saüde, recenternente aprovado 

pelo MEC/CAPES. No Campus do Crato funciona o curso de graduaçäo em Agronornia, 

além do Prograrna de Mestrado em Desenvolvimento Regional Sustentvel (PRODER). No 

Campus de Brejo Santo so oferecidos os seguintes cursos: Licenciatura Interdisciplinar 

em Ciências Naturals e Matemática, Licenciatura em Maternática, Licenciatura em 

Biologia, Licenciatura em QuIrnica e Licenciatura em FIsica. No Campus de lcó, o curso de 

bacharelado em HistOria. Também e ofertado na UFCA urn Doutorado Interinstitucional 

(Dinter) em Desenvolvirnento Regional Sustentável - financiado pela Capes em parceria 

corn o Centro de Desenvolvirnento Sustentável da Universidade de Brasilia (UnB). Para 

2020.1 deveräo ser ofertadas vagas para os cursos de Medicina Veterinria, no campus 

Crato, e Pedagogia no carnpus de Brejo Santo. 

1.3. Os anos de 2014 e 2015 rnarcaram urn periodo de estruturaço dos setores 

administrativos e dos Orgos acadêrnicos da UFCA, corn a definiço e a operacionalizaço 

das suas atribuiçöes básicas, atividades e serviços a serern prestados a cornunidade 

universitária. Nesse contexto de transiço, o CONSUP aprovou uma Resoluçäo adotando 

a Estatuto e o Regimento Geral da UFC corno instrumentos normativos para as atividades 
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acadêmicas e administrativas da UFCA, ate que a nova instituico procedesse a 

elaboração e dispusesse de suas próprias normas. Como principal recurso para viabiizar 

a sua plena autonomia, a UFCA realizou, desde sua criação, diversos concursos püblicos 

para contratacao de docentes e técnico-administrativos, totalizando quase 500 servidores 

na instituição ao final do ano de 2015 (PDI, 2017). 

1.4. Contando, em 2017, corn urn quadro de servidores corn mais de 290 docentes e de 

260 técnico-administrativos, o corpo funcional teve urn aumento de quase 100% desde a 

criaço da UFCA. Esse salto no quantitativo de servidores da instituicão foi viabilizado por 

meio da realizaço de urn grande concurso para técnicos e dezenas de concursos para 

docentes. Essa expansäo fez as dotacöes orçamentrias da Universidade atingir valores 

superiores a 40 milhOes de reais em 2015, recursos que impulsionam diretamente a 

econornia caririense. Além dos recursos financeiros, a UFCA atraiu mais de 130 

profissionais corn doutorado, mais de 140 corn rnestrado e mais de 100 corn 

especialização, oriundos do Cariri e de vários estados do Pals. Em 2019 já sornos, portanto, 

mais de 600 servidores, entre docentes e técnico-administrativos, servindo a mais de 

3.000 discentes, nossa principal razo de ser. 

1.5. Conforme podemos observar, conforme preconiza a Constituiço Federal de 1988, a 

admissäo de servidores docentes e técnico-administrativos da UFCA ocorre através de 

concurso ptiblico e o seu desenvolvirnento institucional está cada vez mais atrelado ao 

aumento no nümero de servidores. 

2. DO OBJETO 

2.1. 0 concurso püblico ser6 realizado por execucão indireta mediante contrataçào de 

instituiço e em consonância corn a legislacão em vigência, notadamente corn a Lei n9  

8.666/1993. 

2.2. As diretrizes bâsicas para contrataço direta de serviços técnico-especializados a ser 

celebrada corn dispensa de licitação, prevista no art. 24, XIII, da Lei 8.666/93, corn vistas 

a realizaço de concursos püblicos para provimento do cadastro reserva, caso haja o 

interesse da Administraço. 

2.3. 0 concurso ptiblico de que trata o subitem anterior destina-se ao provimento dos 

cargos vagos especificados abaixo: 

QUANTI DADE N 9  de Candidatos TIPO DE 
NIVEL CARGOS 

DE VAGAS Aprovados PROVAS 

Assistente em Adrninistraço 06 25 Objetiva 

Revisor de Textos em Braile 01 05 Objetiva 

Tradutor Interprete de Objetiva e 

D linguagem de Sinais 02 09 Prática 

(Médio) Técnico em 
01  05 Objetiva 

Laboratorio/Bioterio  

Objetiva e 
Tecnico em Eletricidade 01 05 -  

Pratica 
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Técnico em Enfermagem 01 05 Objetiva 

Administrador 02 09 Objetiva 

Arquivista 01 05 Objetiva 

Assistente Social 01 05 Objetiva 

Engenheiro/Eietricista 01 05 Objetiva 

E 
EstatIstico 01 05 Objetiva 

Médico/Pediatra 01 05 Objetiva 
(Superior) 

Medico/Psiquiatra 01 05 Objetiva 

Engenheiro de Segurança do 

Trabaiho 
01 05 Objetiva 

Pedagogo/Orientaço 

Ed ucacio n a I 
01 05 Objetiva 

Psicóiogo 01 05 Objetiva 

Sociólogo 01 05 Objetiva 

Técnico Desportivo 01 05 Objetiva 

TOTALDEVAGAS 25 118 - 

2.4. A reserva do quantitativo de vagas oferecidas para cada urn dos cargos acima, deverá 

ser destinado o percentuai de 5% para os candidatos portadores de deficiência, em 

conformidade corn o artigo 37, § 12 do Decreto n2  3.298/1999, assim como, o percentuai 

de 20% para os candidatos negros, em atendimento ao disposto na Lei n2  12.990/2014. 

2.5. Os cargos de que tratarn o subitern 2.3 serão distribuldos entre os Campi da 

Universidade. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. A UFCA apresenta grande necessidade de fortaiecer seu quadro de pessoal, 

objetivando a readequaço da sua forca de trabaiho, em face dos crescentes desafios e 

metas das poilticas estabelecidas peio Piano de Desenvolvimento institucionai 2020. 

Diante disso, faz-se necessària a reaiizaço de concurso pübiico para provirnento dos 

cargos expostos no subitem 2.3. 

3.2. Ressaita-se que o üitimo concurso pübiico para preenchimento de vagas de técnico-

administrativos em educaçäo (TAEs) ocorreu no ano de 2014 e contempiou a contratação 

imediata e formação de cadastro de reserva, bern como o prazo desse concurso, vigência 

aditada por 12 meses através do editai 25/2015, publicado no DOU em 02 de juiho de 

2015, expirando, portanto, em juiho de 2016. 

3.3. Em vista do contexto de carência de forca de trabaiho em que se encontra atuairnente 

inserida a Universidade Federai do Cariri, entende-se ser de fundamentai importância a 

reaiizaço de novo concurso, a fim de suprir a grande deficiência de pessoal. A efetivaçäo 

desse concurso, no que tange a contrataçao de pessoal, possibiiitara o pronto 

atendimento de situaçöes deficitárias de recursos humanos na UFCA e sanando 
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parcialmente, possIveis empecilhos no fluxo das atividades instituicOes por deficiéncia no 

quantitativo do quadro de pessoal. 

3.4. Destaca-se ainda que urn dos objetivos do planejamento institucional é a promoção 

da efetividade de suas tarefas, ou seja, buscar major desenvolvimento em suas atividades. 

Deste modo, a realizaço de concurso pCiblico para contrataco de pessoal e formaco de 

cadastro de reserva apresenta-se como mecanismo que favoravelmente possibilitai-6 a 

instituição sanar as dificuldades no que diz respeito ao atendimento rápido, quando 

surgir, na suplantaço das vacâncias no quadro funcional, por conseguinte, solucionar 

gargalos no fluxograma organizacional em virtude da escassez de servidor. 

3.3. 0 concurso deverá ter prazo de validade de ate dois anos, podendo ser prorrogado 

por igual perIodo, conforme art. 37, inciso Ill da Constituico Federal de 1988 e as vagas 

destinadas para cadastro reserva deverão obedecer ao disposto no ANEXO II, do Decreto 

n 2  6.944/2009. 

3.4. Este processo possui o propósito de contratar uma empresa idônea e capacitada para 

a administraçâo e aplicaco do processo de concurso püblico nesta Universidade. A 

contratada ficará responsveI pela realizaço e organizaço de todo o certame, 

compreendendo: elaboracâo de editais, da divulgaco do certame, da realizaço das 

inscriçOes, das etapas, fases e recursos administrativos, da instrumentalizaço das 

demandas judiciais, ate o trânsito em julgado e atendimento das decisöes. 

3.6. Por fim, este Projeto Básico expressa a preocupação da UFCA em agir corn 

transparência na condução do referido processo e em oferecer aos interessados todas as 

informaçöes necessárias para que possam compreender suas dimensöes desta lnstituico 

Federal de Ensino Superior. 

DO PUBLICO-ALVO DO CONCURSO 

4.1. Considera-se como püblico alvo do concurso qualquer cidadào interessado, 

observados os requisitos definidos no competente edital de abertura do certame e na 

legislacäo pertinente. 

DA REMuNERAcAo DOS CARGOS 

5.1. Os cargos de nivel médio Assistente em administraço, revisor de textos/braile, 

tradutor intérprete de linguagem de sinais, técnico de laboratOrio/área, técnico em 

eletricidade e técnico em enfermagem: vencimento básico - R$ 2.446,96, acrescido da 

auxIlio alimentaçäo de R$458,00, nos termos da Lel n9  11.091/2005 c/c Portaria MPOG n2  

11/2016, com carga horária de 40 horas/semana. 

5.2. Os cargos de nIvel superior Administrador, arquivista, assistente social, 

engenheiro/área, estatIstico, engenheiro de seguranca do trabaiho, pedagogo, psicólogo, 

sociólogo, técnico desportivo: vencimento bsico - R$ 4.180,66, acrescido da auxIlio 

alimentacão de R$458,00, nos termos da Lei n2  11.091/2005 c/c Portaria MPOG n2  

11/2016, corn carga horária de 40 horas/semana. 
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5.3. 0 cargo de nIvel superior Médico/área: vencimento básico - R$ 4.180,66, acrescido 

do auxIlio alimentação de R$458,00, nos termos da Lei n2  11.091/2005 c/c Portaria MPOG 

n2  11/2016, corn carga horria de 20 horas/semana. 

6. DAS oBRIGAcOEs DA CONTRATADA 

A instituiço contratada para a realização do certame compete: 

6.1. Observar a legislaco e normas aplicáveis aos concursos pCiblicos. 

6.2. Elaborar comunicados, formulários, manuais de instruçäo, cadastros e listagens. 

6.3. Fornecer serviços de informaco e apoio ao candidato, por meio de telefone, 

internet e e-mail. 

6.4. Elaborar e distribuir o material necessário a inscrição dos candidatos. 

6.5. Receber as solicitaçöes de isenço de taxa de inscricão. 

6.6. Elaborar, revisar, compor, imprimir e acondicionar as provas a serem aplicadas no 

certame. 

6.7. Providenciar contratação de pessoal para realizaço da segurança e aplicaço das 

provas. 

6.8. Providenciar rnecanismos de segurança para prevençäo de fraudes, bem como 

detectores de metais nas entradas e saIdas dos banheiros de cada local de aplicaçäo das 

provas. 

6.9. Providenciar locação de espaco fIsico, organizaço, logIstica e todas as operacöes 

concernentes a aplicaçäo dos instrumentos de avaliacão de sua responsabilidade. 

6.10. Coordenar a aplicaço das provas. 

6.11. Disponibilizar recursos adequados aos candidatos corn deficiência, gestante, 

lactantes e de outros candidatos que necessitem de tais recursos. 

6.12. Elaborar os instrumentos de avaliaçäo e fazer a correço das provas. 

6.13. Dispor de assessoria técnica e juridica, em relacào ao objeto deste Projeto Básico. 

6.14. Subsidiar as respostas as acöes judiclais propostas em desfavor da Contratante e 

responder as que, em seu desfavor, sejam propostas, em decorrência do certame. 

6.15. Realizar o procedimento eletrônico e emitir as listagens referentes ao concurso, 

inclusive aquelas solicitadas pela Contratante que constarem no banco de dados 

referentes ao concurso. 

6.16. Analisar e julgar os recursos interpostos pelos candidatos. 

6.17. Utilizar seus servidores ou empregados na execuçäo dos servicos contratados, 

podendo, de acordo com as necessidades, fazer outras contratacöes por sua exclusiva 

iniciativa e responsabilidade. 

5 



6.18. Encaminhar a Contratante o resultado do concurso após a devida análise dos 

recursos, em listagem e relatOrios em software a ser definido de acordo corn as partes, 

via mIdia digital, de acordo corn as especificaçôes a seguir: 

6.18.1. reIaço em ordem alfabética e em ordem de classificacão corn as notas das 

provas de todos os candidatos inscritos para os respectivos cargos; 

6.18.2. relatOrio e dados pessoais (nome, námero de telefone, endereco, telefone 

e e-mail) dos candidatos aprovados para os cargos ofertados. 

6.19. Encaminhar os relatório e listagern a que se refere o subitern anterior no prazo de 

5 (cinco) dias iiteis apOs o resultado final do concurso. 

6.20. Custodiar, pelo prazo rnInimo de dois anos, contados da publicacão no Diário 

Oficial da Uniao do resultado final do concurso, em local apropriado, todos os 

formulários de inscrico, as folhas de resposta, as folhas de frequência e as demais 

planilhas de todos os candidatos, bern como os exemplares restantes das provas 

aplicadas no concurso; após esse perlodo, encaminhar o material relativo as folhas 

respostas a Contratante para que fique sob sua responsabilidade; 

6.21. lndicar 1 (um) preposto para representá-la administrativamente, sempre que for 

necessário, durante o perIodo de vigência do contrato. 

6.22. Realizar perIcia médica nos candidatos aprovados nas provas de conhecimento, 

que se declarem como deficientes, por intermédio de equipe multiprofissional que 

verificará o seu enquadramento nessa situaco, antes da hornologaço do certame. 

6.23. Aferir a auto declaração dos candidatos que se auto declarem pretos ou pardos, 

conforme requisito cor ou raca utilizado pela Fundaçäo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatistica - IBGE, para concorrerem as vagas reservadas na forma da Lei n2  

12.990/2014. 

6.24. Elaborar cronograrna de atividades do concurso püblico, conforme previsto no 

Anexo I a este Projeto Básico. 

6.25. Indicar a contratante uma cornissão organizadora do objeto deste projeto básico, 

tendo como presidente o preposto indicado no subitern 6.21 e rnais 2 membros. 

6.26. Tratando-se de Fundaçäo de Apoio, a contratada deverá observar a legislação 

vigente e as normativas internas da contratante. 

7. DAS oBRIGAcOEs DA CONTRATANTE 

7.1. Elaborar o edital de abertura do certarne, do qual constaräo todas as informacöes 

necessárias a realizacão do concurso, tais como, niirnero de vagas, indicacão das areas de 

conhecirnento que serão objeto de avaliaco das provas, referências salarial, requisitos 

para provirnento do cargo, assim como, a elaboracào dos dernais editais que se façarn 

necessários. 

7.2. Publicar os editais do concurso no Diario Oficial da Unio, nos termos das exigências 

legais. 
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7.3. Articular-se corn a Contratada quarito as datas relativas as atividades constantes 

deste Projeto Basico e fazer curnprir o respectivo calendário. 

7.4. Exercer o acompanharnento dos servicos da contratada, por rneio da Comissão 

Gestora do Contrato, designada por Portaria do Magnhfico Reitor. 

7.4.1 Para fins do subitem anterior, a cornisso encarregar-se-á de contatos corn a 

Contratada para esclarecirnentos de dCividas, troca de informaçäes e demais providências 

necessárias a realizaço do concurso e todas as deliberaçOes e autorizaçOes para a 

organização do concurso. 

7.5. Referendar a cornisso organizadora do objeto deste projeto básico por meio de 

Portaria do MagnIfico Reitor. 

7.6. A Cornissào Gestora do Contrato cornpetirá acornpanhar todas as despesas 

financeiras do projeto. 

7.7. Notificar a Contratada a respeito de imperfeiçöes, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução dos servicos, para que sejarn adotadas as rnedidas corretivas 

necessárias. 

7.8. Hornologar o resultado final do concurso. 

7.9. Efetuar o pagarnento a Contratada na forrna e prazos pactuados ern contrato. 

8. DAS lNscRlcOEs 

8.1. A instituiço contratada deverá se responsabilizar pelo trabaiho relativo ao 

recebirnento das inscriçöes. 

8.2. As inscriçöes para o concurso devero ser abertas pelo perlodo rnmnirno de 20 (vinte) 

dias e realizadas exclusivamente pela Internet, no site da instituiço contratada, 

disponivel 24 (vinte e quatro) horas, ininterruptarnente, durante todo o perIodo de 

inscrição. 

8.3. A inscriço cujo pagarnento for efetuado apOs o ültirno dia de inscriço no sera 

aceita. 

8.4. A inscrição apenas será aceita após ter sido inforrnada, pela rede bancâria, a 

confirmaco do pagarnento do valor da taxa de inscriço. 

8.5 Não haverá isenço total ou parcial do valor da taxa de inscriço, exceto para os 

candidatos arnparados pelo Decreto n2  6.593, de 2 de outubro de 2008. e pela Lei n9  

13.656, de 30 de abril de 2018. 

DAS TAXAS DE lNscRlcAo 

9.1. Os valores das taxas de inscricão serão os seguintes: 

a) Cargo de nivel rnédio: R$60,00 (sessenta reais) 
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b) Cargo de nIvel superior: R$104,00 (cento e quatro reals). 

9.2. Os valores das taxas de inscriço sero recolhidos a conta bancária da contratada, 

mediante boleto bancário emitido no ato da inscriço, cujo pagamento poder6 ser 

efetuado em qualquer estabelecimento bancário, em moeda corrente, ou compensação 

bancria proveniente de conta de titularidade do próprio candidato. 

9.3. 0 valor da taxa de inscrico no será devolvido ao candidato em hipótese alguma. 

PREVISAO DE INSCRITOS 

10.1. No concurso realizado pela UFCA, em 2014, foram oferecidas 110 vagas e se 

inscreveram aproximadamente 13.000 candidatos. 

10.2. No concurso realizado pela Universidade Federal do Ceará, em 2018, onde foi 

ofertado 11 vagas para o cargo de assistente em administracäo e se inscreveram 

aproximadamente 16,5 mil candidatos (Coordenadoria de Concursos-UFC, 2019 - 

http://www.ccv.ufc.br/newpage/conc/conc20l8/editall4O/).  

10.3. Considerando o cenário em que se encontra a economia do pals e a limitacão na 

realização de concursos püblicos imposta pela crise fiscal vivenciada em todas as esferas 

de governo, estima-se que o concurso atraia, pelo menos, 15.000 candidatos. 

10.4. Estima-se que 70% das inscriçôes sero para os cargos de nIvel médio. 

DA REMuNERAcAo DA CONTRATADA 

11.1. A remuneraço pelos servicos prestados pela contratada deverà ser dividido em 3 

(três) parcelas, sendo a primeira 5 dias Citeis apOs o perlodo de inscricöes, a segunda 5 

dias üteis apOs a prova objetiva e a terceira, 5 dias üteis após o resultado final do concurso. 

11.2. 0 valor de cada parcela deverá ser definido no contrato. 

DAS PROPOSTAS 

12.1. As instituiçöes deverão apresentar proposta financeira de execucão do referido 

certame fixando a remuneraço a ser paga de forma proporcional ao nümero de inscritos, 

reduzindo-se o preço a medida que o quantitativo de inscriçöes ofereca ganhos de escala, 

considerando os custos fixos e variáveis envolvidos na prestaco dos servicos. Ou seja, as 

propostas devero apresentar custos fixos e variáveis envolvidos na prestaço dos 

serviços para situaçöes de ate 5.000 (cinco mil) inscriçöes, entre 5.000 (cinco mil) e 10.000 

(dez mil) inscriçöes, entre 10.000 (dez mil) e 15.000 (quinze mil) inscricöes e major que 

15.000 (quinze mil) inscriçäes. 

12.2. A lnstituição interessada em executar o concurso fará constar na proposta, de forma 

clara e ostensiva, todas as etapas do concurso piiblico, citando todas as fases dos 

trabalhos a serem executados. 
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12.3. Corn a cobranças das taxas de inscriço, descontados os valores a serem recolhidos 

a UFCA, a contratada deverá assumir todos os custos dos servicos a serern prestados, sern 

onus para a Administração. 

12.4. Após a finalizaço das inscricöes, deverá ser apontado, pela contratada, o valor real 

arrecadado. 

DA FISCALIZAcAO 

13.1. A UFCA designará, por meio de Portaria do MagnIfico Reitor, a cornisso gestora do 

contrato para acompanhamento e execuço financeira do presente Projeto Basico por 

parte da contratada. 

13.2. A comisso de que trata o subitern anterior deverá registrar em relatório prOprio 

todas as ocorrências, deficiências e faihas por ventura observadas na execuço dos 

serviços, corn poderes para notificar a Contratada objetivando imediata correção das 

impropriedades apostadas. 

DA VIGENCIA 

14.1. 0 objeto da presente contrataço será executado pelo prazo compreendido da data 

da assinatura do respectivo contrato ate o término dos serviços contratados, conforme 

cronograma constante no anexo I. 

DA CONFIDENCIABILIDADE 

15.1. A contratada, como entidade executora do objeto deste Projeto Básico, devera 

organizar e contratar as bancas para elaboraço e correção das provas práticas, 

responsabilizando-se pelo absoluto sigilo quanto ao conteüdo das provas ate o momento 

de sua aplicacão. 

15.2. As bancas examinadoras, para a eIaboraço e correção das questôes de provas, 

devero ser compostas por profissionais de nIvel superior, corn especializaço, de 

preferência doutores ou pós-doutores, de notório saber e ilibada reputaco. 

15.3 Cada membro componente das bancas examinadoras deverã assinar termo de 

compromisso a fim de garantir o sigilo em cada etapa do concurso e declarar que não tern 

conhecimento da participaço de parente, ate o terceiro grau, no certame e que no 

possui nem possulu nos ültimos doze meses qualquervinculo profissional corn instituiçöes 

que ofereçam cursos preparatOrios para concursos. 



ANEXO I 

CRONOGRAMA DE EXECUcAO DE ATIVIDADES 

ITEM ATIVIDADES DATA 

1 Assinatura do Contrato D 

2 Publicaço de Edital de abertura 
10 dias apos a assinatura do Contrato 

D+10 

3 Solicitaço de isencão de taxa 
18 dias apos a divulgaco do edital de 

abertura corn periodo de 3 dias 

D+21 

4 PerIodo de inscriçOes 18 dias apOs a divulgac8o do edital de 

abertura corn periodo de 20 dias 

D+38 

5 Resultado da solicitaçâo de isenco de taxa 9 dias após o periodo de solicitaço 

de 1senc80 

D+30 

Prazo recursal contra o resultado da solicitação de 2 dias após o resultado da solicitacão 

6 isenço de taxa 
de isencäo de taxa 

D+32 

7 Resultado da solicitacão de isenção de taxa, apOs 2 dias apOs o prazo recursal contra o 

resultado da solicitac8o de isenco de 

recursos taxa 

_______________________________________________ 
D+34 

8 Divulgacão do link de consulta dos locals de realizaco 12 dias após o ültimo dia de 

das provas objetivas e discursivas, divuIgaço das 
pagamento das nscricöes 

D+50 
listagens de atendirnento especial e candidatos 

deferidos para concorrer como pessoa corn deficiência  

9 Realizaço das provas objetivas 10 dias apàs a divulgacão dos locals e 

horários das provas objetivas e 

discursivas (urn dia de provas) 

D+60 

10 Divulgacão dos gabaritos oficiais prelirninares das 2 dias após a aplicaco das provas 

provas objetivas 0+62 

11 Prazo recursal contra os gabaritos oficiais preliminares 3 dias após a divulgacão dos gabaritos 

das provas objetivas 
oficiais prelirninares 

D+65 

12 Divulgaco dos gabaritos oficiais das provas objetivas 17 dias após 0 termino da aplicaco 

e resultado preliminar das provas objetivas 
das provas 

13 Prazo recursal do resultado preliminar das provas 2 dias após a divulgacäo do resultado 

objetivas D+84 

14 Resultado final das provas objetivas 2 dias apOs a divulgacäo do resultado 

D+86 

15 Convocação para as provas práticas 10 dias apósadivulgacodo 

resultado 

D+96 

16 Aplicaco as provas práticas 4 dias apos a convocaco 

D+100 

17 Resultado preliminar das provas prticas 4 dias apOs a aplicação 

D+104 

18 Prazo recursal do resultado preliminar das provas 2 dias apos a divuIgaco do resultado 

práticas D+106 

19 Resultado final das provas práticas 6 dias 

D+112 

20 Convocaço para pericia médica e aferico da 1 dia apOs 

autodeclararo de cotistas D+113 
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21 Realização da perIcia médica e aferição de 12 dias apOs a convocação 

a utodeclararão de cotistas D+125 

22 Resultado preliminar da perIcia médica e aferição da 3 dias apOs a realizacao 

autodeclararão de cotistas 0+128 

23 Prazo recursal do resultado preliminar da perIcia 2 dias após a realizacão 

médica 0+130 

24 Resultado definitivo da pericia médica e aferição da 6 dias após 

autodeclararão de cotistas D+136 

25 Resultado final do concurso 4 dias após 

D+140 

Juazeiro do Norte/CE, 09 de abril de 2019. 

MARIO HENRIQUE GOMES PACHECO 

Pró-reitor de Gestão de Pessoas 

11 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 09/04/2019

PROJETO BÁSICO Nº 14/2019 - PROGEP (11.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 09/04/2019 15:43 )
ANTONIO GERSON BEZERRA DE MORAIS

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

GR (11.63.13)

Matrícula: 292157

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seuhttps://sipac.ufca.edu.br/documentos/
número: , ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 14 2019 PROJETO BÁSICO 09/04/2019 null

https://sipac.ufca.edu.br/sipac/public/autenticidade/form.jsf

